
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 007/2026

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT

OBJETO
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ASSINATURA 
ANUAL  DA  PLATAFORMA  DE  SOLUÇÕES  JURÍDICAS  “JUSBRASIL”,  NO  PLANO 
AVANÇADO + JUS IA, PARA 5(CINCO) UDUÁRIOS VINCULADOS À PROCURADORIA 
GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PEIXOTO  DE  AZEVEDO,  CONFORME  TERMO  DE 
REFERÊNCIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 7.917,30 (Sete mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos)

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
De 11/06/2026 às 08h até 16/06/2026 às 23:59h.

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 17/06/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global.

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: (LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006):

SIM

PREFERÊNCIA REGIONAL (LEI MUNICIPAL 1.260, de 30 de abril de 2024):

SIM



EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026

Processo Administrativo n. º 8363/2026

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, 
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.238.631/0001-31,  com  sede  administrativa  à  Rua 
Ministro César Cals, 226 - Centro – Peixoto de Azevedo-MT,  através da sua Agente de 
Contratação e Membros, designado através   do Portaria nº 1040/2026 de 28 de abril de 
2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local neste Edital  
indicado, realizará o processo licitatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, Decreto 
nº 12343, de 30 de dezembro de 2024, e demais dispositivos legais, princípios e normas 
complementares que regulamentam a matéria.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  das 8:00 horas do dia 11/06/2026 até 
as 23:59 do dia 16/06/2026.

E-mail: licitacao@peixotodeazevedo.mt.gov.br 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 17/06/2026.

Critério de Julgamento: menor preço global.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
contratação,  por DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSINATURA ANUAL DA PLATAFORMA DE SOLUÇÕES JURÍDICAS “JUSBRASIL”, 
NO  PLANO  AVANÇADO  +  JUS  IA,  PARA  5(CINCO)  UDUÁRIOS  VINCULADOS  À 
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PEIXOTO  DE  AZEVEDO,  CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos.

1.1.O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço  global, observadas  as 
exigências  contidas neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus Anexos quanto  às 
especificações do objeto.
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1.2.O Edital da Dispensa de Licitação estará disponível no Site Oficial da Prefeitura no 
Portal  transparência  e pode  ser  solicitado  através  do  e-  mail 
licitacao@peixotodeazevedo.mt.gov.br.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio das propostas 
no e-mail licitacao@peixotodeazevedo.mt.gov.br , até a data limite.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP.

2.1.2.  Não será aceito juntada de documento posterior.

2.1.3. Os fornecedores deverão atender os procedimentos previstos nesse Edital e no 
Termo de Referência.
2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo à Administração responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes e não envio de sua documentação.

2.2.Para o item desta contratação a participação é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48,  
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1. A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às 

microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de 
realização  do  procedimento,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e  
para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);
2.3.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa 
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro  ou  parente  em linha reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso,  tenha sido  condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos 
vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico;

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com o  intuito  de  burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. Sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa Presencial ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser  
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio da de 
sua proposta exclusivamente via e-mail.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará,  exclusivamente  no  e-mail  licitacao@peixotodeazevedo.mt.gov.br,  a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do 
procedimento. 
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3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais  variáveis,  a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas  implica  obrigatoriedade do cumprimento  das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo, 
quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será  inferior  a  60 (sessenta)  dias , a 
contar da data de sua apresentação.

3.9.O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade  cooperativa  deverá  apresentar  declaração,  que  cumpre  os  requisitos 
estabelecidos no  artigo 3° da Lei  Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

4.1.Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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4.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 
apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço 
compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
respeitada a ordem de classificação,  quando o primeiro colocado,  mesmo após a 
negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do 
preço máximo definido para a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento   da dispensa.

4.3.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.

4.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. Contiver vícios insanáveis;

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;
4.5.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;
4.5.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.6.2. Apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta.  A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo  



sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;
4.7.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade.

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado   o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO.

5.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,   nos termos dos Arts. 62   
a  70  da Lei  nº  14.133,  de     2021,     constam   nos itens 14,  15 e 16    do     Termo     de   
Referência     e     serão   conferidos     do     fornecedor     com a proposta mais vantajosa.  

5.2.Os documentos deveram ser enviados juntos com a proposta, exclusivamente no   e-
mail licitacao@peixotodeazevedo.mt.gov.br  .  

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após a ratificação da dispensa, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. A Empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
via e-mail,  para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
6.4. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  praticar  quaisquer  das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

7.1.6. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado;

7.1.8. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  Presencial  ou  a  execução  do 
contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  7.1.1 deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens  7.1.2  a  7.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável  
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
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(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não 
exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à 
Contratante (art. 156, §9º)
7.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º).
7.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
7.10. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.11. As peculiaridades do caso concreto;
7.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.13. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
7.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
7.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a  
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
7.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
7.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei nº 
14.133, de 2021.
7.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação 
exigidas.

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

8.1.3. Fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.2. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores,  cujo  prazo não conste  deste  Aviso  de Contratação Direta,  deverá  ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.
8.3. Caberá  ao fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando responsável  pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente  estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário.
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível  a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:

8.10.1. ANEXO I –  Termo de Referência
8.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
8.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços;
8.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Obrigações Unificada.
8.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Porte da Empresa;

Peixoto de Azevedo-MT, 09 de junho de 2026.

Juliane Semensate Silva
Agente de Contratação

Port. 1040/2026



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICITAÇÃO:   XXX/2026

1. ÓRGÃO REQUERENTE: Procuradoria-Geral Municipal

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  Contratação  de  serviço  de  assinatura  anual,  por  meio  de 
dispensa  de  licitação,  da  plataforma  de  soluções  jurídicas  "Jus  Brasil",  no  plano 
"Avançado  +  Jus  IA",  para  5  (cinco)  usuários  vinculados  à  Procuradoria-Geral  do 
Município. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação é necessária para modernizar e otimizar os serviços da Procuradoria-
Geral do Município, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo, e 
encontra amparo legal no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A medida visa atender 
aos  princípios  da  Eficiência (Art.  37,  CF/88)  e  da  Economicidade que  regem  a 
Administração  Pública.  A  plataforma  oferece  um  acervo  unificado  e  atualizado  de 
jurisprudência,  legislação,  doutrina  e  peças  processuais,  além  de  ferramentas  de 
inteligência artificial (Jus IA) que otimizam a rotina de trabalho, reduzem o tempo gasto 
em  pesquisas  e  elevam  a  qualidade  técnica  das  manifestações,  garantindo  maior 
segurança jurídica na atuação do órgão.

3.2. A contratação está alinhada ao planejamento do órgão, visando a modernização dos 
serviços jurídicos, a melhoria da performance processual e a atuação estratégica baseada 
em dados (jurimetria), em conformidade com as melhores práticas da advocacia pública 
contemporânea.

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

01 Contratação de serviço de 
assinatura anual, por meio de 
dispensa de licitação, da 
plataforma de soluções jurídicas 
"Jus Brasil", no plano "Avançado 
+ Jus IA", para 5 (cinco) usuários 
vinculados à Procuradoria-Geral 
do Município. Nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Meses 12 R$ 659,7750 R$ 7.917,30

                                                                                                                   Valor Total: R$ 7.917,30

5. DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

( ) Sim.

( x ) Não. 

JUSTIFICATIVA: 

Opta-se pelo não parcelamento do objeto, tendo em vista que os serviços são de 
natureza  contínua,  integrada  e  interdependente,  exigindo  padronização  para  garantir  a 
adequada  execução  contratual.  Sendo  o  objeto  a  ser  contratado  um  sistema  único  e 
integrado, justifica-se o não parcelamento da solução, nos termos do art. 40, §3º, II da Lei nº  
14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRODUTOS (ENTREGÁVEIS)

6.1.  A  assinatura  anual  deverá  prover  acesso  contínuo  e  ilimitado  às  seguintes 
funcionalidades e acervos: a) Módulo de Pesquisa de Jurisprudência: Acesso a mais de 
110 milhões de julgados de 96 sistemas de tribunais, com cópia de ementas e download 
dos originais. b)  Módulo de Peças e Modelos: Acesso a mais de 60 milhões de peças 
processuais para referência. c) Módulo de Doutrina: Acesso a um acervo digital com mais 
de 1.700 obras jurídicas licenciadas. d) Módulo de Diários Oficiais: Acesso e pesquisa em 
363 diários oficiais. e) Módulo de Inteligência Artificial (Jus IA): Ferramentas para busca 



jurídica, geração de peças e análise de documentos. f) Módulo de Gestão: Painel para o 
gestor do contrato administrar as 5 licenças e extrair relatórios de uso.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

7.1.  A vigência da assinatura será de  12 (doze)  meses,  contados a partir  da data de 
liberação  dos  acessos  pela  CONTRATADA.  O  contrato  poderá  ser  prorrogado  por 
sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite máximo de 60 (sessenta)  
meses, nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja prévia manifestação 
de interesse, manutenção das condições de habilitação, vantajosidade do preço e dotação 
orçamentária.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
 São requisitos obrigatórios desta contratação o atendimento dos seguintes critérios:

8.1.  Da Exigência de Garantia: Não haverá exigência da garantia de contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.  Da Subcontratação: É vedada a subcontratação do objeto contratual, nos termos do 
art. 122, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.  Da Habilitação: A empresa deve apresentar Certidões de Habilitação Jurídica, Fiscal, 
Social e Trabalhista, conforme exigências legais. 

8.4.  Da Sede: A contratada não precisa ter sede na cidade de Peixoto de Azevedo – MT, 
mas é essencial que observe os prazos de entrega e a qualidade dos serviços estabelecidos 
neste termo de referência. 

8.5.   Da  Marca: O  objeto  desta  contratação  é  a  "Plataforma  Jusbrasil",  fornecida  por 
Goshme  Soluções  para  Internet  LTDA  (CNPJ  nº  07.112.529/0001-46),  justificada  pela 
singularidade  de  suas  funcionalidades  e  acervo,  que  atendem  de  forma  única  às 
necessidades  específicas  da  Procuradoria-Geral  do  Município,  conforme  detalhado  no 
Estudo Técnico Preliminar.

9. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
9.1.  O  objeto  desta  contratação  será  executado  da  seguinte  maneira:  a)  Início: A 

CONTRATADA deverá liberar o acesso integral às funcionalidades para os 5 (cinco) 
usuários  indicados  em  até  7  (sete)  dias  úteis após  o  recebimento  da  Nota  de 
Empenho.



10. ESTIMATIVA DE PREÇOS
10.1  O valor total estimado para a contratação é de R$ 7.917,30 (sete mil, novecentos e 

dezessete reais e trinta centavos).

11. PAGAMENTO: 
11.1. Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R$ 659,78 (seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito 
centavos) cada uma. O pagamento de cada parcela será efetuado via boleto bancário, 
após a correspondente  liquidação da despesa,  que exigirá  a apresentação da nota 
fiscal e o ateste de regular prestação dos serviços pelo gestor do contrato, referente ao 
mês de competência. 

11.2. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhando as notas 
fiscais: • Certidão Negativa de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União; • Certidão 
de Regularidade de Tributos Municipais e Estaduais; • Certidão de Regularidade com o 
Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço (FGTS);  •  Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Nenhum pagamento  será  efetuado à contratada enquanto  pendente  de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

11.4. O  CNPJ  da  contratada  constante  na  nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo  da 
documentação apresentada no procedimento de contratação. 

11.5.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.  OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o Contrato e seus anexos; 
12.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido; 
12.3. Atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço, conforme ajuste representado 

pela nota de empenho; 
12.4. Aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; e. 

Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 

12.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos; 

12.6. Acompanhar  e  fiscalizar,  através  de  servidor  designado,  o  cumprimento  das 
obrigações  assumidas  pela  contratada,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas 
detectadas; 

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

12.8. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por  



qualquer  dano causado a terceiros  em decorrência  de  ato  da Contratada,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

12.9. Designar um servidor como gestor do contrato, responsável pela comunicação com a 
CONTRATADA e pela gestão das licenças no painel administrativo; 

12.10.  Indicar os 5 (cinco) servidores que serão os usuários das licenças; 
12.11.  Zelar  pelo  uso  correto  e  individual  das  licenças,  que  são  pessoais  e 

intransferíveis.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

13.2. Liberar o acesso integral às funcionalidades do plano contratado para os 5 usuários 
indicados em até 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho;

13.3. Manter a plataforma disponível e funcional em regime 24/7, ressalvadas paradas para 
manutenção previamente comunicadas; 

13.4. Prestar suporte técnico por e-mail (suportesolucoes@jusbrasil.com.br), de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 18h, com prazo de primeira resposta de até 72 horas; 

13.5. Garantir a confidencialidade e a proteção dos dados dos usuários e das informações 
pesquisadas,  em  conformidade  com  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (Lei  nº 
13.709/2018); 

13.6. Manter  todas  as  condições  da  proposta  comercial  e,  em compatibilidade  com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação durante a vigência do contrato; 

13.7. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  para  representá-la  na  execução  do 
contrato, que deverá atender às solicitações do fiscal ou gestor do contrato; 

13.8.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização pelo contratante; 

13.9. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 
tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.10.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 

13.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

13.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, a relatórios e informações 
pertinentes à execução do serviço.

14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  procedimento  de  DISPENSA  DE 

LICITAÇÃO,  com fundamento  no  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  Os 
documentos de habilitação, listados abaixo, deverão ser enviados juntamente com a 
proposta.



9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Digitalização do documento de identidade do(s) sócio(s) da empresa proponente;
b) Digitalização do Ato de Constituição empresarial e demais alterações ou última 

Alteração Contratual Consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial;
c) Declaração que atende aos requisitos de habilitação; 
d) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo IV);

15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova der inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
h) Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Trabalho do menor); 

16.  REQUISITOS ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO: 

16.1. Não serão exigidos requisitos especiais de habilitação.  

17. DA FISCALIZAÇÃO:
      A fiscalização da contratação será exercida por:

 Eudiceia Santos Pinheiro, Matrícula 9521.
 Joelma Arriadiny dos Santos, Matrícula 9368.

Designadas especificamente para verificar a conformidade dos serviços prestados.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA correrão à 
conta de (Recursos Próprios / Programa), alocados sob a classificação funcional:



Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade 001 GABINETE DO PREFEITO

Função 02 JUDICIÁRIA

Subfunção 091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA

Programa 0003 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA

Ação 20060 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

Dotação 3 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL:

  1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Conta: Ag: 5916-1 C/C: 13.318-3

19. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
A presente  contratação encontra  previsão  orçamentária  no  Plano  Anual  de 

Contratações, estando devidamente alinhada ao planejamento administrativo do órgão, 

em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, o que reforça a sua legalidade,  

oportunidade e aderência às diretrizes de governança pública.

Peixoto de Azevedo/MT, 28 de abril de 2026.

ELABORADO POR:     



Keuria Sousa Santos

Assessora de Planejamento

Mat. 9522

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

O  MUNICÍPIO  DE  PEIXOTO  DE AZEVEDO-MT,  pessoa  jurídica  de  direito 
interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa 
à Rua Ministro César Cals, 226, Centro, Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada 
simplesmente  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  em 
exercício, o  Sr. Nilmar Nunes de Miranda, brasileiro, empresário, portador da  Matrícula 
Funcional  nº  9201,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por 
..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme  atos  constitutivos  da  
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 8363/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de 
Contrato,  decorrente  da  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  007/2026, mediante  as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.



CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO  (art.  92,  I  e  II) DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ASSINATURA  ANUAL  DA  PLATAFORMA  DE 
SOLUÇÕES  JURÍDICAS  “JUSBRASIL”,  NO  PLANO  AVANÇADO  +  JUS  IA,  PARA 
5(CINCO)  UDUÁRIOS VINCULADOS À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1.Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

01 Contratação de serviço de 
assinatura anual, por meio de 
dispensa de licitação, da 
plataforma de soluções 
jurídicas "Jus Brasil", no plano 
"Avançado + Jus IA", para 5 
(cinco) usuários vinculados à 
Procuradoria-Geral do 
Município. Nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Meses 12 R$ 659,7750 R$ 7.917,30

                                                                                                                   Valor Total: R$ 7.917,30

1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.O Termo de Referência;

1.2.2.O Edital da Licitação;

1.2.3.A Proposta do contratado;

1.2.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente,  de  que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja  comprovado  que  o  contratado mantém as condições  iniciais  de 
habilitação.

2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.5.Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os custos não renováveis já  pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

1.

2.

3.

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2.No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxas,  frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.

2.

3.

4.

5.

6.

6.1.O  prazo  para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele  referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 29/04/2026.

7.2.Após o interregno de um ano, e  independentemente de pedido do contratado,  os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  -  INPC, exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5.Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1.São obrigações do Contratante:



8.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total  
ou em parte, às suas expensas;

8.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

8.6.Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,  
no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

8.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9.Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir,  admitida a prorrogação motivada,  por 
igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 



da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas.

9.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137,  II)  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles 
solicitados.

9.3.Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia  deverão atender  às  recomendações de boa técnica  e  a  legislação de 
regência;

9.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais 
empregados;

9.5.Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8.Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 



9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,  
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre 
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e 
disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a  
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

9.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.19. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta  não seja  satisfatório  para  o  atendimento  do objeto  da  contratação, 



exceto  quando ocorrer  algum dos eventos  arrolados no  art.  124,  II,  d,  da Lei  nº 
14.133, de 2021;

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo  
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por 
garantir sua observância.

10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa 
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de 
comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar,  no prazo fixado pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 



ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou 
abusos.

10.10.1. Os  referidos  bancos  de  dados  devem ser  desenvolvidos  em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento  de dados pessoais,  quando indicado pela  autoridade competente,  em 
especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas ou recomendações,  editadas na 
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

12.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:



i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv)Multa:
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias;
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,  

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

12.2.



12.2.3. licação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021)

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de sua intimação (art.  157,  da Lei  nº 
14.133, de 2021)

12.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze) dias,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
tipificados como atos lesivos  na Lei  nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 



administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com o Contratado,  observados, em todos os casos, o contraditório,  a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160, da Lei nº 14.133, de 
2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº 
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



13.5.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.4.1. Se a operação  implicar  mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.5. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos  consignados no Orçamento  Geral  da União deste exercício,  na  dotação 
abaixo discriminada:

Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade 001 GABINETE DO PREFEITO

Função 02 JUDICIÁRIA

Subfunção 091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA

Programa 0003 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA

Ação 20060 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

Dotação 3 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL:

  1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS



Conta: Ag: 5916-1 C/C: 13.318-3

14.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na  Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na  Lei  nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  
do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)



18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Peixoto de Azevedo para dirimir  os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Peixoto de Azevedo/MT, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Dispensa de Licitação nº 007/2026 – Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT.

Licitante: 
_____________________________________CNPJ:_______________________________

Tel. Fax: 
(___)______________________________________________________________________

E-mail ______________________Tel. (__)__________Celular: 
(__)__________________________

Endereço:___________________________________________________________________
______

Conta Corrente: _______________ Agência: ___________________ Banco: 
__________________

OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE 
ASSINATURA ANUAL DA PLATAFORMA DE SOLUÇÕES JURÍDICAS “JUSBRASIL”, 
NO  PLANO  AVANÇADO  +  JUS  IA,  PARA  5(CINCO)  UDUÁRIOS  VINCULADOS  À 
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PEIXOTO  DE  AZEVEDO,  CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

01 Contratação de serviço de 
assinatura anual, por meio de 
dispensa de licitação, da 
plataforma de soluções 
jurídicas "Jus Brasil", no plano 
"Avançado + Jus IA", para 5 
(cinco) usuários vinculados à 
Procuradoria-Geral do 
Município. Nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Meses 12 R$ R$

                                                                                                                   Valor Total: R$ 

Valor Total: __________________________________(valor por extenso);

Cidade/UF, [dia], [mês], [ano].

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: CPF/MF:CNPJ/MF da empresa

Ou

Assinatura digital.



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

____________________________________,  (Nome  da  Empresa)  CNPJ  Nº. 

_________________,  sediada  na  ___________________________,   nº____,   bairro, 

____________________,   CEP__________________,   _______________ 

(Município/Estado),  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,  em  cumprimento  ao 

solicitado no presente processo de contratação direta, DECLARA, sob as penas da lei, que:

 Cumpre plenamente, os requisitos de habilitação exigidos neste procedimento licitatório 
(Art. 63, inc I da Lei nº 14.133/2021);

 Cumpre  à  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da 
Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e 
Art. 63, inc. IV da Lei 14.133/21;

 Que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, § 1º da 
Lei nº 14.133/2021).

 Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;
 Está  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  a  superveniência  de  fatos  impeditivos  da 

habilitação, na forma da Lei nº 14.133/2021;
 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir  de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e Lei nº 14.133/2021.



 O(s) representante(s) da empresa não possui(em) vínculo de parentesco, em linha reta,  
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com dirigente do Poder Executivo Municipal  
ou de agentes públicos que desempenhe função na licitação ou gestão do contrato. (Art.  
14, inciso IV da Lei nº 14.133/2021).

 Que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em processos de 
dissoluções ou liquidações.

 Que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,  
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, 
durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato.

 Assume  inteira  responsabilidade  pela  perfeita  execução/aquisição  do  objeto  dessa 
licitação, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com 
todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as 
normas aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância 
alguma,  como  elemento  eventualmente  impeditivo  do  perfeito  cumprimento  das 
obrigações.

Local e data

__________________________________________________

Representante Legal

RG:

CPF:



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A  Empresa_________________________________________________________(razão 

social  da  empresa),  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  _________________________________, 

sediada  no  endereço  ______________________________________________,  por 

intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a). _____________________________, portador (a)  

da  Carteira  de  Identidade  n°  _______________  e  do  CPF  nº  ____________________, 

Declara,  sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de  

2006.  Declara  ainda,  que  está  apta  a  usufruir  dos  benefícios  e  vantagens  legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

(   ) MICROEMPRESA – ME;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP;

(   ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL – MEI

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data

__________________________________________________

Representante Legal

RG:

CPF:
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